PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018/2023, DE 24 DE MAIO DE 2023.
                                                              AUTORIZA PARTICIPAÇÃO EM INSTALAÇÃO DE INTERNET.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a participar com R$ 850,00 por família para a instalação da Internet nas áreas rurais do Município que ainda não dispuserem da mesma.
Art. 2º - Os valores serão repassados aos beneficiados, mediante comprovação de que houve a instalação da internet em sua residência e de que não dispunham do serviço.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pela abertura do seguinte crédito especial no valor de R$ 10.000,00:
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio
07.01.20.122.0010.2.157 – Instalação de Internet no Interior do Município
33.90.48.00.00.00 – Out Aux. Financeiros a Pessoa Física ......................... R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................ R$ 10.000,00

Art. 4º - Servirá de recurso para a abertura do Crédito Especial, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
06.03.12.361.0047.1008.44.90.52.00.00.00 ................................................. R$ 10.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

TOTAL DE REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS .................................... R$ 10.000,00

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 24 de maio de 2023
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
 PROJETO DE LEI Nº 018/2023
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 018/2023, que tem por objetivo autorizar o repasse do valor de R$ 850,00 por agricultor que efetuar a instalação da internet em sua propriedade de forma particular.

Entendemos que o repasse é justo, pois em sua grande maioria os que já tem internet receberam a participação do município que arcou com os custos até a sede de cada uma das comunidades. A partir daí cada agricultor arcou com o custo da sede da comunidade até sua propriedade.

Os agricultores que efetuarem a instalação da internet por conta, arcando com os custos integralmente é que terão o Benefício.

Assim, entendemos que o projeto é equitativo com todos os Munícipes, pois como já atendeu a maioria, não se tem como não auxiliar a todos, com o que se fará justiça. 
Assim, entendendo que o projeto atende ao interesse público, solicitamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos ao Nobre Presidente e Senhores Vereadores nosso apreço e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
